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REQUERIMENTO Nº ,      DE 2025
(Do Senhor Bacelar)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  no  âmbito
desta Comissão para debater as
medidas  adotas  pelo  Governo
Federal  em  combate  aos
operadores de apostas de quota
fixa  ilegais  no  mercado
brasileiro,  que  sonegam
impostos  substanciais  e  são
omissos  no  seu  dever  de
proteção dos  apostadores  e  ao
jogo responsável.

Senhor  Presidente,  Requeiro,  nos  termos  regimentais,  a
realização de audiência pública para discutir as medidas adotas pelo
Governo Federal em combate aos operadores de apostas de quota
fixa ilegais no mercado brasileiro, que sonegam impostos substanciais
e são omissos no seu dever de proteção dos apostadores e ao jogo
responsável.

Oportunamente,  sugiro  que  sejam  convidados  os  seguintes
representantes:

1. Régis Dudena – Secretário de Premios e Apostas do Ministério
da Fazenda;
2. Giovanni  Rocco  Neto  -  Secretaria  Nacional  de  Apostas

Esportivas e de Desenvolvimento Econômico do Esporte;
3. Wadih  Nemer  Damous  Filho  -  Secretário  Nacional  do
Consumidor;
4. Representante do Banco Central;
5. Carlos  Manuel  Baigorri  -  Presidente  da  Agência  Nacional  de

Telecomunicações (Anatel);
6. Andrei  Augusto  Passos  Rodrigues  –  Diretor  Geral  da  Polícia
Federal.

Câmara dos Deputados, Anexo III, Gabinete 783, Telefone: (61) 3215-5783
E-mail: dep.bacelar@camara.leg.br/ Site: deputadobacelar.com.br

*C
D2

57
56

72
63

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257567263100

RE
Q

 n
.1

04
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

04
/2

02
5 

19
:5

5:
20

.8
50

 - 
CF

FC

mailto:dep.bacelar@camara.leg.br/


                Câmara dos Deputados                 
                Gabinete do Deputado BACELAR – PV/BA
                 

                 
JUSTIFICATIVA

A regulamentação do mercado de apostas no Brasil representou
um passo significativo na busca por um ambiente mais seguro para
os apostadores e no esforço de assegurar o devido recolhimento dos
tributos  gerados  por  essa  atividade.  No  entanto,  apesar  das
iniciativas  para  regular  o  setor,  continuam  a  surgir  nos  jornais
denúncias sobre a atuação de operadores ilegais, que persistem no
mercado brasileiro de apostas. 

Esses  operadores  não apenas sonegam tributos  substanciais,
mas também falham em cumprir com as suas obrigações em relação
à  proteção  dos  apostadores,  prejudicando  a  integridade  e  a
segurança do setor.

Os danos causados por esses operadores ilegais são profundos,
pois, além de comprometerem o sistema fiscal do país, colocam em
risco  a  saúde  financeira  de  muitos  cidadãos  que  apostam  sem
qualquer  regulamentação  ou  proteção  adequada.  A  falta  de  uma
supervisão eficiente e de medidas claras de proteção ao apostador e
de promoção do jogo responsável acirra ainda mais a vulnerabilidade
dos indivíduos que participam dessas plataformas.

Diante  desse cenário,  é  fundamental  que o  Governo  Federal
esclareça  as  ações  adotadas  no  combate  ao  mercado  ilegal  de
apostas  de  quota  fixa,  buscando  não  apenas  intensificar  a
fiscalização,  mas  também  garantir  essas  práticas  ilícitas  não
perpetuem. 

Portanto,  é  de interesse público a realização desta audiência
pública para discutir as ações já em andamento pelo Governo Federal
no combate a esses operadores ilegais e identificar eventuais lacunas
nas políticas atuais. O objetivo é fortalecer as iniciativas que buscam
regulamentar o setor e garantir um ambiente seguro e responsável
para todos os envolvidos, bem como assegurar a devida arrecadação
federal e a proteção dos direitos dos cidadãos.

Sala da Comissão, 31 de março de 2025.

Deputado Bacelar
PV/BA
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